
 (
Prefeitura Municipal de 
Pedro Osório
Estado do Rio Grande do Sul
Praça dos Ferroviários s/ nº Centro
Pedro Osório/RS – CEP 96 360 000
  Fones: 53 3255 1299 - Fax 53 32551406
E-mail: pmpedroosorio@terra.com.br
)




	

LEI N.º 3627/2025

“Dispõe sobre a proibição da queima, soltura e                                                manuseio de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos de alto impacto ou com efeitos de tiro, tecnicamente classificados como “Fogos de Estampido” e “Artigos Explosivos”.
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RICARDO DUARTE ALVES, Prefeito Municipal de Pedro Osório, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

		FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica proibido no Município de Pedro Osório, RS, a utilização de fogos de artifício e explosivos, assim como quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso, permitindo somente a utilização de artefatos sem estampido (silencioso), a fim de proteger o bem-estar social e meio ambiente.

Parágrafo Único – Todas as atividades comemorativas desenvolvidas pelo Município, no qual sejam utilizados fogos de artifício, obrigatoriamente serão utilizados fogos de artifício silenciosos.

Art. 2º - As atividades promovidas por particulares, sejam elas Pessoas Físicas ou Pessoas Jurídicas, é permitido somente o manuseio, uso, arremesso e disparo com fogos silenciosos, sem estampido.

Parágrafo Único – No alvará expedido a Pessoas Jurídicas para o uso de fogos  de artifício constará que somente será permitido o uso de fogos silenciosos (sem estampido).

Art. 3º - A desobediência ao dispositivo legal desta Lei implicara na apreensão dos produtos e aplicação de multa em valor estabelecido por ato do Poder Executivo.

Art. 4º - A fiscalização dos dispositivos constantes nesta Lei ficará a cargo dos órgãos competentes da Administração Municipal, das forças policiais e por qualquer cidadão.

Art. 5º - A aplicação das multas decorrentes da infração ficará a cargo dos órgãos competentes da Administração Municipal.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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